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Diário Oficial

A prestação de Contas deverá ser apresentada à SECRETARIA dentro
de até 30 dias de cada parcela recebida, bem como até 30 dias após o
término das ações a que se destina o presente Convênio. DATA DA
ASSINATURA : 03.12.2009. SIGNATÁRIOS : FRANCISCO DE ASSIS
CARVALHO GONÇALVES - Secretário Estadual da Saúde, Por
Procuração JEANNE RIBEIRO DE SOUSA NUNES; JOSÉ DE OLIVEIRA
FILHO – Prefeito Municipal de Jacobina-PI.

EXTRATO DO II TERMO ADITIV O Nº 873/09

ESPÉCIE: 2º Termo Aditivo ao Convênio Nº 362/09, celebrado entre a
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ e a PREFEITURA
MUNICIPAL DE CABECEIRAS DO PIAUÍ-PI. OBJETO: O § 1º da
Cláusula Sexta – Da Prestação de Contas, fica alterado passando a ter
a seguinte redação: A prestação de Contas deverá ser apresentada à
SECRETARIA dentro de até 30 dias de cada parcela recebida, bem
como até 30 dias após o término das ações a que se destina o presente
Convênio. DATA DA ASSINATURA : 03.12.2009. SIGNATÁRIOS :
FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO GONÇALVES - Secretário
Estadual da Saúde, Por Procuração JEANNE RIBEIRO DE SOUSA
NUNES; JOSÉ EVANGELISTA TORRES LOPES – Prefeito Municipal
de Cabeceiras do Piauí.

EXTRATO DO I TERMO ADITIV O Nº 874/09

ESPÉCIE: 1º Termo Aditivo ao Convênio Nº 558/09, celebrado entre a
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ e a PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOAQUIM PIRES-PIAUÍ, como interveniente
executora a UNIDADE MISTA DE SAÚDE DE JOAQUIM PIRES-PI.
OBJETO:  O § 1º da Cláusula Sexta – Da Prestação de Contas, fica
alterado passando a ter a seguinte redação: A prestação de Contas
deverá ser apresentada à SECRETARIA dentro de até 30 dias de cada
parcela recebida, bem como até 30 dias após o término das ações a que
se destina o presente Convênio. DATA DA ASSINATURA : 03.12.2009.
SIGNATÁRIOS: FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO GONÇALVES -
Secretário Estadual da Saúde, Por Procuração JEANNE RIBEIRO DE
SOUSA NUNES; GENIVAL BEZERRA DA SILVA – Prefeito Municipal
de Joaquim Pires-PI; JORGE BRUNINE DO VALE PEREIRA – Diretor
da Unidade Mista de Saúde de Joaquim Pires-PI.
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INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ
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EXTRATO DO CONTRATO

Processo: n° 632/2009;
Convite: n° 085/2009;
Contrato: n° 144/2009;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI;
Contratada: Construtora ARCALRE Ltda;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Implantação de rede de distribuição de água domiciliar sem
hidrômetro, na localidade Malhada/Roça Velha, zona rural do Município
de Elesbão Veloso - PI;
Valor: R$ 56.399,88 (cinqüenta e seis mil, trezentos e noventa e nove
reais e oitenta e oito centavos);
Fonte de Recursos: Governo do Estado do Piauí;
Prazo: 180 (cento e oitenta) dias;
Data da Assinatura: 22-12-2009;
Assinaturas: Norbelino Lira de Carvalho e Miguel de Almeida Lira,
pelo IDEPI e Adriano Dias Barbosa, pela Construtora ARCALRE Ltda.

EXTRATO DO CONTRATO

Processo: nº 660/2008;
Tomada de Preços: n° 045/2008;
Contrato: nº 146/2009;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí - IDEPI;
Contratada: CONSTRUTORA VALE & CIA. Ltda;
Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93;
Objeto: Construção de quadra poliesportiva, na localidade Brejo da
Fortaleza, no Município de Ipiranga do Piauí - PI;
Valor: R$ 215.557,42 (duzentos e quinze mil, quinhentos e cinqüenta e
sete reais e quarenta e dois centavos);
Fonte de Recursos: Governo do Estado do Piauí;
Prazo: 120 (cento e vinte) dias;
Data da Assinatura: 23-12-2009;
Assinaturas: Norbelino Lira de Carvalho e Miguel de Almeida Lira, pelo IDEPI
e José Luís de Araújo Soares, pela CONSTRUTORA VALE & CIA. Ltda.

EXTRATO DO CONTRATO

Processo: nº 586/2008;
Tomada de Preços: n° 005/2009;
Contrato: nº 145/2009;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí - IDEPI;
Contratada: CONSTRUTORA VALE & CIA. Ltda;
Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93;
Objeto: Recuperação de 19,60 km de estrada vicinal, trecho que liga a
sede do Município à Cocos no Município de Ipiranga do Piauí - PI;
Valor: R$ 187.287,40 (cento e oitenta e sete mil, duzentos e oitenta e
sete reais e quarenta centavos);
Fonte de Recursos: Governo do Estado do Piauí;
Prazo: 120 (cento e vinte) dias;
Data da Assinatura: 23-12-2009;
Assinaturas: Norbelino Lira de Carvalho e Miguel de Almeida Lira,
pelo IDEPI e José Luís de Araújo Soares, pela CONSTRUTORA VALE
& CIA. Ltda.

EXTRATO DO CONTRATO

Processo: nº 133/2007;
Convite: n° 022/2009;
Contrato: nº 147/2009;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí - IDEPI;
Contratada: CONSTRUTORA V R 2 Ltda;
Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93;
Objeto: Perfuração e instalação completa de 01(um) poço tubular para
implantação de sistema simplificado de abastecimento de água através
de chafariz simples, na localidade Palmeira dos Urquizas, no Município
de Piripiri - PI;
Valor: R$ 37.862,94 (trinta e sete mil, oitocentos e sessenta e dois reais
e noventa e quatro centavos);
Fonte de Recursos: Governo do Estado do Piauí;
Prazo: 180 (cento e oitenta) dias;
Data da Assinatura: 23-12-2009;
Assinaturas: Norbelino Lira de Carvalho e Jaime da Paz Filho, pelo
IDEPI e Vladimir Lopes Carvalho, pela CONSTRUTORA V R 2 Ltda;
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DO DESENVOLVIMENT O ECONÔMICO E
TECNOLÓGICO -  SEDET
COMISSÃO DE LICIT AÇÃO

EXTRATO DO CONTRATO Nª. 009/2009
Processo Administrativo Nº. 20.810/2009

Contratante: Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Tecnológico
Contratada:  Aptus Assessoria Contábil Auditoria Projeto e
Treinamentos Ltda.
OBJETO: Contratação de Empresa de Serviços Técnicos
Especializados.
DATA DA ASSINATURA: 04/12/2009
VIGÊNCIA : 04 (quatro) meses.
VALOR:  Conforme Clausula Terceira do Termo Contratual Nº. 009/
2009.
Assinam: Paulo Cesar Vilarinho Soares (contratante) e Raissa
Milhomem Malaquias (contratada)
Maiores Informações: Secretaria do Desenvolvimento Econômico e
Tecnológico - SEDET.

EXTRATO DO CONTRATO Nª. 010/2009
Processo Administrativo Nº. 20.899/2009

Contratante: Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Tecnológico
Contratada: R. F. de A. Farias.
OBJETO: Locação de Veículos..
DATA DA ASSINATURA: 17/12/2009
VIGÊNCIA : 04 (quatro) meses.
VALOR:  Conforme Clausula Oitava do Termo Contratual Nº. 010/2009.
Maiores Informações: Secretaria do Desenvolvimento Econômico e
Tecnológico - SEDET.
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